
DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012  

ANO VIII – Nº 1239   PÁG. 01 – QUARTA-FEIRA – 05-06-2019   EDIÇÃO EXTRAORDINARIA 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

DECRETO Nº 132/2019 

 

Convoca a II Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 

 

O Prefeito Municipal de Sabáudia, no uso de suas atribuições legais e 

CONSIDERANDO a deliberação do Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional do Paraná – CONSEA/PR; 

 

DECRETA 

 

Art. 1º - Fica convocado a II Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, a ser realizada na cidade de Sabáudia, no dia 19 de Junho de 

2019 às 13h00, com o tema: “Comida no campo e na cidade: o que temos e o que queremos? ”. 

 

Art. 2º -  A II Conferência de Segurança Alimentar e Nutricional tem o objetivo de: 

I – estabelecer compromissos para efetivar o direito humano à alimentação adequada e saudável; 

II – promover a soberania alimentar por meio da implementação da Política e do Sistema de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN; 

III – outro objetivo que o município entender conveniente. 

Art. 3º -  A realização da II Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional é condição para a participação de delegados na Conferência 

Regional de Segurança Alimentar e Nutricional. 

Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Sabáudia, aos 05 dias do mês de junho do ano de 2019. 

 

 

 

 

EDSON HUGO MANUEIRA 

-Prefeito Municipal- 

 

 

 

 

 

 

AVISO DE ERRATA 

 EXTRATO DO CONTRATO Nº 090/2019 PMS 

DISPENSA 010/2019 

 

 

Na data de 31/05/2019 foi veiculado no Jornal Tribuna do Norte, folha C3 e na data de 31/05/2019 no Diário Oficial do Município de Sabáudia, edição nº 1.236, pg. 13 o seguinte extrato do 

contrato sob número 090/2019 com referência a contratada REC VIDEO COMUNICAÇÃO LTDA, para o “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRODUÇÃO DE VÍDEOS SOBRE 

FESTAS, INAUGURAÇÕES, OBRAS E EVENTOS DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA, EM CONFORMIDADE COM O INCISO II, ART. 24 DA LEI 8.666/93”, porém houve um erro de digitação quanto 

ao termo VIGÊNCIA CONTRATUAL do extrato do contrato, portanto: 
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ONDE SE LÊ: 

 

12 meses contados a partir da assinatura do contrato. 

 

 

LEIA-SE: 

 

O Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2019, contados da data de assinatura. 

 

 

Por se tratar de um erro exclusivamente constante na VIGÊNCIA CONTRATUAL do extrato do contrato, as demais informações contidas no presente extrato de contrato 

permanecem inalteradas e vigentes desde a data de sua publicação. 

 

 

Sabáudia/PR, 04 de junho de 2019. 

 

 

 

 

 

 

EMANUELLA VIEIRA RODRIGUES 

Chefe da Divisão de Licitação 
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